
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,807. DE IO DE JANEIRO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEa1?I,ART,4" $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR ANULAÇ.AO

PARCIAL DE DOTAÇAO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇAO DE SERVIÇOS DE

CONSUL|ORIA PARA AVALTAÇ.Ã,O PATRIMONTAL DO ACERVO DO MT.TNICÍPIO DE JUNDIAf EM

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃ,O DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ.RIA E DA

GESTÄO DOS SETORES SOCIAIS B,A,SICOS - PMAT. PROCESSO: 5,616-21202T.

REF. SOLICITAÇÃO 19 - UNIDADE DE GESTÃ,O DE GOVERNO E FINANçAS

PEDIDO REQUISIÇÃO 772.767 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORçAMENTO DO MUNICÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 81.960,00 (OITENTA E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)

NA(S) DOTAçÃO1OnS¡:

08,01.04.129,0190.1486 GESTÄO DAS ACÕES DE MODERNI¿AEAO DAADMINISTRACÃO TRIBUTI
4.4.g}.3g.OO OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA ruRÍDICA

OOOO PROPRIA

81.960,00

TOTAL.,..R$ 81.960,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO panCrAL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE¡

08.01.04.129,0190.I486 GESTÄO DAS ACOES DE MODERNIZACAO DAADMINISTRACÃO TRIBU

4.4.90.35.00 SERVICOSDECONSULTORIA
OOOO PROPRIA

RS 8l .960.00

TOTAL....R$ 81 ,960,00

R$

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MIINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LUTZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) DEZ DrA(S) DO MÊS JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL

Decreto
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